
# Prefeitura Municipal de Guanhães 
MINAS GERAIS 

A Comissão de: 
Legislação, Justiça e Reda a 
Sala das Sessões LZJ JkROJETO DE LEI N° /2001. 

77e, 

PRESIDENTE 

ON4 

A Comissão de: 
Finanças, Orçamento e 

Tomada d9 onta 
Sala das Sessõesi-

PRESIDENTE 

AUTORIZA O EXECUTIVO A PROCEDER ACORDO JUDICIAL 
NOS AUTOS DA AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO, PROCESSO N° 1060/0016/1152-G, EM 
CURSO PERANTE A VARA ÚNICA DA COMARCA DE GUANHÃES/MG. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUANHÃES/MG 

O povo do Município de Guanhães, por seus representantes, faz saber 
que a Câmara Municipal aprovou e eu, sanciono a seguinte lei: 

Artigo 1° - Fica o Executivo autorizado a proceder acordo judicial nos autos da 
Ação de Desapropriação que o Município de Guanhães/MG. contende com José do Porto de 
Almeida e Outros, processo n° 1060/0016/1152-G, em curso perante a vara única da comarca 
de Guanhães/MG. 

Artigo 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
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Prefeitura Municipal de Guanhães 
MINAS GERAIS 

JUSTIFICATIVA 

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores, 

A presente lei tem a finalidade precípua de por fim a 
uma demanda judicial que poderá se arrastar por muitos anos, 
evitando-se, dessa forma, maiores transtornos para as partes 
envolvidas. 

Além do mais, com a celebração do mencionado 
acordo, o Município de Guanhães/MG estará adquirindo e 
incorporando ao seu patrimônio mais um imóvel de valor considerável 
que poderá ser destinado para o uso de uma comunidade atendendo, 
dessa forma, a sua função social. 

Prefeitura Municipal de Guanhães/MG, em 29 de outubro de 2001. 

Praça Néria Coelho Guimarães, 100 - Centro - Guanhães - MG - CEP 39.740-000 Fones: (33) 3421-1501 
Fax: 3421-1515 - E-mail: guanhaes@ghnet.com.br 


